
1 - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:
53000

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
MINTSTERTO DO DESENVOLVIMENTO REGTONAL

CPF DO RESPONSÁVEL:
004.666.489-01

NOME DO RESPONSÁVEL:
GUSTAVO HENRIQUE RTGODANZO CANUTO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
Esplanada dos MinistÃA©rios, Bloco E, S/N - Zona CÃÂ-vico-Administrativa,

CEP DO RESPONSÁVEL:
70067-901
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:
05.648.738/0001-83

------------------------------------------------7 ^Ar
( s * -\ o

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICÍPIO d e  v a r g e m  g r a n d e

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
RUA DR NINA RODRIGUES, 20

LS

CIDADE:
VARGEM GRANDE

UF:
MA

CÓDIGO
MUNICÍPIO:
0947

CEP:
65430000

E.A.:
Administração 
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
98991995500

BANCO:
104 - CAIXA ECONOMICA

AGÊNCIA:
3519-0

CONTA CORRENTE:
0066472370

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
225.644.543-72 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BARROS

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA DR ABREU BASTOS, 404 - CENTRO

CEP DO RESPONSÁVEL:
65430000
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA: V  R$ 6.000,00 |

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2019 R$ 2.994.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 6.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 30/12/2019

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2021

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2021
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n°: 1
Especificação: Meta 1 - Adequação de Estradas Vicinais para o Escoamento Produtivo no Município de Vargei -MA.

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 3.000.000,00
Início Previsto: 30/12/2019 Término Previsto: 31/12/2021 Valor Global: R$3.000.000,00
UF: MA Município: 0947 - VARGEM GRANDE CEP: 65430-000

Endereço:
Elapu^Fase n'1:
Especificação: Adequação de Estradas Vicinais para o Escoamento Produtivo no Município de Vargem Grande - MA.

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:
1 0 UN RS 3.000 000.00 30 12 2010 31/12/2021

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTÉRIO DO  DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2019

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 598.800,00

DESCRIÇÃO: Meta 1 - Adequação de Estradas Vicinais para o Escoamento Produtivo no Município de Vargem Grande - MA.

VALOR DO REPASSE: R$ 598.800,00 PARCELA N°: 1

MÊS DESEMBOLSO: Marco AM): 2020

M EIA iV : 1 VALOR DA MLTA. RS l.PU.iSOO.OO

DESCR1CÀO: Mela 1 - Adequação de LMradan VicmaE para o Escoamento Produtivo no Município de Vargem Cirande - MA.

VALOR 1)0 REPASSE: Rs 1.147 (Mio.no PARC ELA i\": 1

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2020

META N°: I VALOR DA META R$ 1.197.600,00

DESCRIÇÃO: Meta 1 - Adequação de Estradas Vicinais para o Escoamento Produtivo no Município de Vargem Grande - MA.

VALOR DO REPASSE: R$ 1.197.600,00 PARCELA N°: 3

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2019

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 1.200,00

DESCRIÇÃO: Meta 1 - Adequação de Estradas Vicinais para o Escoamento Produtivo no Município de Vargem Grande - MA.

VALOR DO REPASSE: R$ 1.200,00 PARCELA N°: 1

MÊS DESEMBOLSO: Mareo ANO: 21)20

META > 1 V A I .OR D A  M h l  A RS 2.400 ,00

D I'S ( R IÇ À O : Meia 1 - Adequação de I7.slr.ulas Vicinais para o b scoamenlo Produnvn no Município de Vargem Grande - M A .

VALOR DO REPASSE: RS 2.41)0.00 PARCELA V : 2
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MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2020

META N°: 1 VALOR DA META R$ 2.400,00
DESCRIÇÃO: Meta 1 - Adequação de Estradas Vicinais para o Escoamento Produtivo no Município de Vargem Grande - MA.

VALOR DO REPASSE: R$ 2.400,00 PARCELA N°: 3
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Adequação de Estradas Vicinais para o Escoamento Produtivo no Município de Vargem
Grande - MA.

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Vias rurais do município de Vargem Grande - MA.
CEP: 45650-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0947 - VARGEM GRANDE
UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ V.TOTAL: R$ 3.000.000,00
OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLTCAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA
Código Total Recursos Contrapartida Bens e 

Serviços
Rendimento de 

Aplicação

449051 R$ 3.000.000,00 R$ 3.000.000,00 R$ 0,00 R$0,00

TOTAL GERAL: RS 3.000.000,00
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10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao_____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente
(Representante legal do Órgão ou Entidade

12 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA E TÉCNICA.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:____________________________________________________________
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 055113-2019.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:
Carta Reversal 80 Vargem Grande 896059.pdf 
PUBLICAÇÃO 06.01.pdf 
Ofícios 896059.pdf 
Contrato de Repasse 896059.pdf



CAIXA Contrato de Repasse

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE N° 896059/2019/MDR/CAiXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS 
AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E 
URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e acordado o Contrato de 
Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com. a seguinte 
regulamentação: Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 26 de julho de 
2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações, instrução Normativa MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de 
Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam 
a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

I -  CONTRATANTE -  A União Federai, por intermédio do Gestor do Programa Ministério do Desenvolvimento Regional, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.353.358/0001-96, com sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico- 
Adminisirativa,Brasília/DF - CEP 70 067-901, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a 
forma de empresa púbiica, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de 
agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado 
na Assembieia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, 
e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 314, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato 
representada por REGINA CÉLiA BARBOSA RIBEIRO, CPF n° 483.501.413-87, residente e domicíliadofa) em Rua 3 - 
Quadra C - Casa 36 - Residencial Araras - Cohama, conforme procuração lavrada em notas do 2o Tabelião de Notas e 
Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3401-P, fis 114, em 07.10.2019 e substabelecimento lavrado em notas do 
2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federai, no livro 3407-P, fls. 200, em 07.11.2019, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE.

II -  CONTRATADO ~ MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, inscrito no CNPJ-MF sob o 05.648.738/0001-83, neste ato 
representado pelo respectivo , Senhor JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BARROS, CPF n° 225.644.543-72; residente e 
domicüiado(a) em Rua Abreu Bastos n° 325, Centro - Vargem Grande/MA - 65.430-000, doravante denominado(a) 
simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Adequação de Estradas Vícinais para o Escoamento Produtivo no Município de Vargem Grande - MA.

II -  MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
Vargem Grande - MA.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
( x ) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse -  
Condições Gerais.

IV -  CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( x ) Sim
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0300 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br
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Contrato de RepasseCAIXA
Prazo final para entrega da documentação pelo C O N TR A TA D O : 30 /09 /2020.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2020,

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 2.994.000,00 (dois milhões e novecentos e noventa e quatro mii reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 6.000,00 (seis mii reais). 
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 3.000.000,00 (três milhões reais).
Nota de Empenho n° 2019NE804951, emitida em 28/12/2019, no valor de R$ 2.994.000,00 (dois milhões e novecentos 
e noventa e  quatro mil reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho: 1524420297K660G01.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 3519, conta n° 006.00647237-0.

VJ - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 30/12/2019.
Término da Vigência Contratual: 31 de Dezembro de 2021.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que 
ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo 
TCU; ou após decorrido o prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

Vil - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão.

Vill - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA NINA RODRIGUES - 04 - V. GRANDE MA - CEP 
65430-000 - Vargem Grande - MA.
Endereço para entrega de correspondências á CONTRATANTE: Rua Inácio Mourão Rangei, Quadra L, N° 215, Andar 
Térreo - Loteamento Jaracaty, Bairro Renascença II -  São Luis/MA -  CEP 65075-697.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: klaws-uz@hotmail.com; prefeituradevargemgrande@gmail.com; 
carlinhosbarros65@hotmail.com.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 -  O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (StCONV) é parte 
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição.

1.1 -  A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à 
análise favorável pela CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência 
que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação peia CONTRATANTE 
implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação de recursos de 
repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais despesas para elaboração 
do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES

2 -  Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes:

2.1 -  DA CONTRATANTE
t. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br
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Contrato de RepasseCAIXA
III. Acompanhar e atestar a execução fisico-financeíra do objeto prevista no Plano de Trabalho, com os 

correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para. tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE;

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação;
Vi. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento;

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de Referência, submetendo- 
as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise;

Vlii. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a 
contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de 
referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante tegal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando 
o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no SICONV que a substitua;

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART, Registro de Responsabilidade Técnica -  
RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia;

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento;

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica, 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judiciai;

XiV. Notificar prevíamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SiCONV, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser 
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento;

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem 
como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a 
má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento para a conta única do 
Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou 
de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

XVIII. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do 
objeto, registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o 
atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamento dos 
saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

2.2 -  DO CONTRATADO

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no 
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercidos futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento;

It. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
peta Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

lli. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior â contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 

institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos 
da legislação aplicável;

SAC CAIXA: .0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e  elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0600 726 2492 

Ouvidoria; 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v017 micro



Contrato de RepasseCAIXA
VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários â consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 

observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao 
acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da 
prestação de serviços de fiscalização a serem realizados;

Vlt. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

VIIS. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor especifico com atribuições definidas para gestão, 
celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos celebrados com a União, com iotação de, no 
mínimo, um servidor ou empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal setor conte com 
a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo (PORTARIA 1NTERMINISTER1AL N° 114, DE 
7 DE MAIO DE 2018).

IX. Assegurar, na sua íntegralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações;

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a correção dos procedimentos 
legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de referência, da planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da disponibiiização da 
contrapartida, quando for o caso;

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório;

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF -  Contrato de Execução e Fornecimento de 
Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federai, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos 
financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico;

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse;

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo;

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecldos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XX. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados;

XXI. Instaurar processo administrativo apuratórlo, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE;

XXII. Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, 
TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de 
manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias;

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras 
de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, cy'" IEni'"'“ "“ ''i®*'' >■*" 
“Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Socií
República;
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XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 

suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Púbiico Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União;

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à 
promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambientai 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

XXVill. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7o, §2°, inciso II, da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 cfc  a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei 
Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade contratação integrada e de 
orçamento sigiioso;

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n° 7.983, de 
08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a 
sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade 
de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;

XXXí. Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único editai de licitação em até 60 
(sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela 
CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presente instrumento 

possua cláusuia suspensiva.
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 

que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa púbiica ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;

XXXIII. Registrar no S1CONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem 
como as informações referentes ãs dispensas e inexigibilidades;

XXXIV. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
dáusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas inidõneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das 
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daqueias em 
contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010;

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, em especiai ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou
suspensa;

XXXVH. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações. Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de iicitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilídade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça;

XXXVIIL Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria 
fnterministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

XXXIX. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

XL. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à 
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 
30 de setembro de 1997; .

XL1. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federai nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, 
de 30 de setembro de 1997;

Xül. Responder solidariamente, os entes consorcíados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos;

XLIII. Aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de 
poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de
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despesas do Contrato de Repasse tam bém  por intermédio do S1CONV, observadas as disposições contidas na 
Cíáusula Sétim a deste instrumento;

XUV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar 3 transferência dos recursos financeiros por ela 
repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, 
caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta 
vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto;

XLVI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar 
de recurso público;

XLVil. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver;

XLVill. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XLIX. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;

L. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de 
utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e 
diretrizes de utilização;

LI, Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e 
solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

LII. Apresentar, via SICONV, 0 Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e 
comunicar ao respectivo Poder Legislativo 0 compromisso assumido;

LIIL Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;

LIV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse;
LV. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da 

Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária;
LVi. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambienta! competente, sendo condicionante para 

aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

LVII, Estar ciente que a não aprovação pefa CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a 
rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos 
eventualmente já sacados, no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;

LVIH, Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada á comprovação da regularização efetiva da 
situação da delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações 
do Programa Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso;

LIX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas 
de abastecimento de água, de coieta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos 
sólidos, de coieta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e 
iluminação pública, no que couber.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR

3 -  A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até 0 limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V  das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com 0 cronograma de desembolso constante do 
Plano de Trabalho.

3.1 -  O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V  das CONDiÇÕES GERAIS, 
após 0 desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de 
serviços, de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento.

3.2 -  Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de 
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa.
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responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 ~ Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, Isenta de cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA -  DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 - 0  CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância 
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A  autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, para Contrato de Repasse 
enquadrado no Nível I ou l-A, o crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria 
Jnterministeria! MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 -  Eventuai execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta.

4 .3  -  Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
decíara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno, em atendimento.ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA QUINTA -  DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEiO DE RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua 
plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou doio na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída ã CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I -  A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
li -  A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e 
pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III -  A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SiCONV;
IV -  O cumprimento das metas do plano de trabatho nas condições estabelecidas;
V - A  conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do Instrumento, 
suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, 
realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimpiência no SICONV e imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial.

5.4 -  A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e 
será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e  atendidas as exigências 
cadastrais vigentes,

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I -  Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis i e i-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do 
valor global do instrumento.

ii - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:

7
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a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licítatório peia CONTRATANTE; ( /
b) Adímplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que estava inadimplente no momento 
da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 
2019.

IH -  Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular com a execução do Plano 
de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 -  Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua instrumentos apoiados com 
recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licítatório pelo CONTRATADO, o cronograma de desembolso 
deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licítatório.

5.7 -  A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 

l - Emissão da autorização para inicio do objeto;
íl - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado, 
devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA;
Itl -  Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interminísteriai MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações;
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA;
V  -  Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. n° 73, inciso I, alínea “a” da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da última parcela de recursos;
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra 
deverá assinar e carregar no SfCONV o relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria Interminísteriai 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas aíterações.

5.7.4 -  A aferição da execução do Dbjeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da 
compatibiiidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho.

5.8 -  O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da 
primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do último 
desbloqueio de recursos.

5.9 -  Os prazos de que tratam os itens 5,4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse:

I -  deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas peto 
Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casas em que a paralisação da execução se der por determinação judicial 
ou por recomendação ou determinação de órgãos de controle; e

fl - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique caracterizada culpa ou inércia do 
CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do § 3o do art. 27 da Portaria Interminísteriai MPDG/MF/CGU n° 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 -  Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos Contratos de Repasse 
firmados pelos seus antecessores.

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, conforme previsto na 
Lei das Estatais (Lei n° 13.303. de 2016), é permitido somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licítatório, correspondam aos limites 
máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECt

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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6 -  As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão â conta de recursos aiocados 
nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 -  A emissão do empenho plurianuai. quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do Gestor 
do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostitamento.

6.2 -  A eficácia deste instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 -  No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 -  Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Intermiràsterial MPDG/MF/CGU n° 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento.

7.1 -  A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso.

7.2 -  Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no SICONV, no 
mínimo, as seguintes informações:

! - A destinação do recurso;
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V  - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 -  Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá 
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser 
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao C O N TR A TA D O  e/ou U N ID A D E  E X E C U T O R A  por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida 
pactuada.

7.3.1 -  Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do presente Contrato de 
Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do 
beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou 
prestador de serviços.

7.4 -  Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior á vigência do presente Contrato de Repasse, permitida o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item Vt das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 -  Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que 1 mês.

7.5.1 -  A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo será 
automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao 
fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos 
transferidos for igual ou superior a 1 mês.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474
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7 .5 .2  — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos á 
conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.6 -  Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restítuídos 
integralmente á UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela 
CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável.

7.6.1 -  Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à instituição financeira 
alberganfe da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 -  Deverão ser restítuídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado.

7.7.1 -  Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a”, os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse.

7.7.2 -  Na hipótese prevista no item 7.7, aíinea "b”, em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução 
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual,

7.7.3 -  Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b", em que a parte executada não apresente funcionalidade, os 
recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
-  SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse 
montante de 1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3. os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referenciai do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -  SELIC, acumulada mensaimente, até o úitimo dia do 
mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução de 
recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea V ,  os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -  
SELIC.

7.7.7 -  Na hipótese prevista no item 7.7, aíinea “d”, será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencia! do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -  SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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7.8 -  Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente á variação da 
SEUC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para 
o CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 -  Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO efou 
UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA -  DAS PRERROGATIVAS

9 - 0  Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabaího.

9.1 -  Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in toco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observadas as normas iegais e regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 -  É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização 
ftsico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas ã celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, 
inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 -  Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida 
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa.

10.1 -  As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o 
número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, á disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

10.1.1 -  O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 
ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 _  A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 -  Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, atualizados peia taxa SELIC.

11.2 -  Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência 
no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do 
dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 -  Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmados pelos seus antecessores.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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11.3.1 ~ Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no 
S1CONV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
patrimônio público.

11.3.2 -  Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 ~ Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justificativas á CONTRATANTE, para 
anáiise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS

12 -  Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos 
em que esse(s) der(em) causa:

Custo Unitário -  Nível II

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00

Verificação do Resultado do Processo Licitatório inapta ou repetida R$ 9.200,00
Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem 
execução financeira R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco  em quantidade superior à prevista no Art. 54 
da Portaria Interministerial MPDG/MF/ CGU n° 424/2016 e suas 
alterações

R$ 8.300,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 4.000,00

Aiteração de cronograma R$ 2.400,00

Atualização de orçamento R$ 4,200,00

Exclusão de meta R$ 5.500,00

Ajustes no projeto R$ 6.500,00

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 7.500,00

inclusão de meta R$ 8.500,00

Alteração de escopo R$ 14.900,00

12.1 -  Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em httos://www.planeiamento.gov.br/acesso-a- 
informacao/licitacoes-e-contratos/credenciamento/18 fiei credOI termo-unico-de-credenciamento arq-Q6.pdf.

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado â CONTRATANTE previamente à 
realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA AUDITORIA

13 -  Os serviços de auditoria serão realizados peies órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em 
conformidade com o Capítulo VI do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 -  É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Púbíico vícios insanáveis que impliquem nuiidade 
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias á recomposição do 
erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de

SAC CAIXA; 0800 725 0101 {informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de 
Contas da União e ao Ministério Púbiíco.

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA -  DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 -  É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da 
CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitora! n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 -  Em qualquer ação promocional reiacíonada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no §1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas peia Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA VIGÊNCIA

15 -  A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item Vt 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, 
conforme o disposto no Art. 27, Inciso V  e § 3o, da Portaria Interministeriai MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro 
de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

1 6 - 0  Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, crediíando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria Interministeriai MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 -  Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, 
particuiarmente quando constatada peia CONTRATANTE:

I - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parceía ou após 360 dias do último 
desbloqueio de recursos, à exemplo do. descrito na Cláusula Quinta, item 5.8;
lil - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV  -  A  verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tom ada de Contas Especial;
V -  Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 ~ A  rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à 
União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especiai.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 -  A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração 
do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a 
qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17,1 -  Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judiciai desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará 3 desconstituíção dos efeitos 
da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha 
recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO

A 13
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1 8 - 0  presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a 
ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 {sessenta} dias antes do término da vigência, vedada a alteração 
do objeto.

18.1 -  A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida “de ofício“ pela CONTRATANTE, limitada ao período do 
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 -  A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política 
pública em execução.

18.3 -  São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida que resulte em valores 
inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DAS VEDAÇÕES

19 -  Ao CONTRATADO é vedado:

I. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela CONTRATANTE, inclusive para os 
casos em que tenha sido aplicada a Lei n°. 13.303, de 30 de junho de 2016;

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de engenharia ou nos termos de 
referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos Níveis I e í-A, conforme o disposto no 
§4° e no §8° do Art. 6° da Portaria ínterministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações;

lli. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
IV. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade 

pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias;

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;
Vi. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Vil. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha 

ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado:
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos

ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na 
transferência de recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam 
os mesmos aplicados no mercado; ,

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para 
creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso;

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da quai 
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano 
de trabalho;

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços 
prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que desobedeça a Lei n° 6.454, 
de 1977;

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;
XVI. Utíiizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de Repasse ou da 

emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental 
de objeto que envolva obra.

XVIi. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de custeio, que não atenda ao 
disposto no art. 50-A da Portaria ínterministerial n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

h

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

SAC CAIXA: 0800 72S 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva cu de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474
\\

caixa.gov.br
27.941 v017 micro



Contrato de Repasse

20 -  Os documentos ínstrutórios ou comprobatórios relativos â execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 -  As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
inseridas no SiCONV ou entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com 
comprovante de recebimento, nos endereços descritos no item Vllt das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO

21 -  Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item Vil das CONDIÇÕES GERAIS, para dirimir os conflitos 
decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original.

São L u í s _________________ _________ ________________, 30 __de Dezembro__________  de 2019
Local/Data

DAtVANI RODRIGUES P DE ARRUDA 
Coordenadora de Filial - Mat. 040740-5 
Gerência Executiva Govorno São Uuís-MA
CAtXAECONÔMlCAFSOÊRAl
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SAC CAIXA: D8Q0 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800725 7474

caixa.gov.br
27.941 v017 micro
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ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 893694/2019, firmado peio Município de Lourdes-SP, 
CNPJ 59.767.921/0001*27; junto à União Federai por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto execução de 5.581,99m de recspeamento asfáltico nas 
ruas Francisco da Silva, rua Anésio Antonio de Oliveira, travessa José Ferreira Pinto, rua 
Bra2 ilina Carriel Barbosa, rua Olímpio Custódio do Carmo, rua Jeronima Serafim e rua 
José Luis de Oliveira no município de Lourdes.; Programa Planejamento Urbano; Valor: 
R$ 243.525,00; dos recursos: R$ 238.750,00, correrão á conta da União no exercício de 
2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545120541D730CQ1, NE 
2019NE804231, de 23/12/2019 e R$ 4.775,00 de contrapartida. Vigência 20/12/2021 - 

31/12/2019 Nielder Tarsus Cavalheiro Honorato e Gisele Tonchis.
GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS - MA

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 89605S/2019, firmado peio Município de Vargern Grande- 
MA, CNPJ 05.648.738/0001-83; junto à União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto reforma e adaptação de centros de convivência urbano de uso 
público no município de vargem grande - ma.; Programa Planejamento Urbano; Valor. R$ 
2.281.942,89; dos recursos: R$ 2.277.342,89, correrão à conta da União no exercício de 
2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545120541D730001, NE 
2Ü19NE804952, de 28/12/2019 e R$ 4.600,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2021 - 
30/12/2019 Regina Célia Barbosa Ribeiro e JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BARROS.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 896059/2019, firmado pelo Município de Vargem Gr3nde- 
MA, CNPJ 05.648.738/0001-83; junto à União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto adequação de estradas vicinais para o escoamento produtivo 
no município de vargem grande - ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e 
Urbano; Valor: R$ 3.000.000,00; dos recursos: R$ 2.994.000,00, correrão à conta da União 
no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
1524420297K660001, NE 2019NE804951, de 28/12/2019 e R$ 6.000,00 de contrapartida. 
Vigência 31/12/2021 - 30/12/2019 Regina Célia Barbosa Ribeiro e JOSE CARLOS DE 
OLIVEIRA BARROS.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 896316/2019, firmado pelo Município de Vargem Grande- 
MA, CNPJ 05.648.738/0001-83; junto à União Federa! por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asfáltica em vias no municíp>o de vargem 
grande - ma.; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 4.751.000,00; dos recursos: R$ 
4.740.952,11, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 1545120541D730001, NE 2019NE805110, de 28/12/2019 e R$ 
10.047,89 de contrapartida. Vigência 31/12/2021 - 30/12/201.9 Regina Célia Barbosa 
Ribeiro e JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BARROS.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 896057/2019, firmado pelo Município de Vargem Grande- 
MA, CNPJ 05.648.738/0001-83; junto à União Federa! por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada peia Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asfáltica em vias no município de vargem 
grande - ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$
1.785.000. 00; dos recursos: R$ 1.781.000,00, correrão à conta da União r.o exercício de 
2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1524420297K660001, NE 
2019NE804950, de 28/12/2019 e R$ 4.000,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2021 - 
30/12/2019 Regina Célia Barbosa Ribeiro e JOSE CARLOS DE OLIVEíRA BARROS.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 894630/2019, firmado pelo Município de Porto Rico do 
Maranhão-MA, CNPJ 01.612,542/0001-88; junto à União Federal por intermédio do 
Ministério do Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001- 
04; Objeto construção de portal no município de porto rico do maranhão/ma.; Programa 
Programa de Desenvolvimento e Promoção do Turismo; Valor: R$ 289.365,00; dos 
recursos: RS 286.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 540007, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695207610V00001, NE 201.9NE801051, de 
26/12/2019 e R$ 2.865,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2021 - 30/12/2019 Regina 
Célia Barbosa Ribeiro e Tatyana Andréa Mendes Sereno.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de prestação de serviços especializados de análise, acompanhamento de 
obras e serviços de engenharia referentes às intervenções previstas nas operações urbanas 
consorciadas Água Espraiada, Faria Lima e Água Branca, nos termos da exigência da IN N 
401 da CVM; Número:12/2019/SMDU; Resumo do objeto: Prestação, pela CAIXA, de 
serviços espedalfcados de análise, acompanhamento de obras e serviços de engenharia 
referentes às intervenções previstas nas operações urbanas consorciadas Água Espraiada, 
Faria Lima e Água Branca e demais demais despesas custeadas com recursos advindos da 
alienação do título mobiliário (CEPAC) em conformidade com a Instrução CVM 401, de 29 
de Dezembro de 2003.: Partes; Caixa Econômica Federai, CNPJ N®, 00.360.305/0001-04 e o 
Município de Sao Paulo, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO - SMDU, CNPJ N®. 10.577.663/0001-27; Valor do Contrato: R$ 2.440.000,00 {dois 
milhões, quatrocentos e quarenta mil Reais); Representantes: Pela CAIXA, o Senhor 
AUGUSTO CESAR MEREY VILHALBA e, pelo contratante, o Senhor FERNANDO BARRANCOS 
CHUCRE; Vigência : 12 /  12 /  2021; Data da assinatura: 1 2 /1 2  /  2019.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SOROCABA - SP
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 897383/2019, firm ado pelo M unicípio de 
CAMPINA DO MONTE ALEGRE-SP, CNPJ 67.360.404/0001-67; ju n to  3 União 
Federal por in term édio do M inistério do Desenvolvimento Regional, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
Recapeamento asfáltico em diversa ruas do perímetro urbano do município; 
Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 240.000,00; dos recursos: R$
238.750.00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545120541D733473, NE 2019NE803428, 
de 31/12/2019 e R$ 1,250,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2022 - 
31/12/2019 Rogério Fernando do Amaral e G!L VICENTE DE OLIVEIRA 
JUNIOR.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n« 887982/2019, firm ado pelo ASSOCIAÇÃO DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PILAR DO SUL-SP, CNPJ S0.819 .580/0001-ll; 
jun to  à União Federal por in term édio do M inistério da Saúde, representada 
pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Reforma de 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde; Programa Aperfeiçoam ento do 
SUS; Valor: R$ 500.027,00; dos recursos: R$ 500.000,00, correrão à conta da 
União no exercício de 2019, UG 250107, Gestão 00001, Programa de Trabaiho 
10302201585350035, NE 2019NE800433, de 29/11/2019 e RS 27,00 de 
contrapartida. Vigência 27/12/2022 Assinatura: 27/12/2019 LUIZ HENRIQUE 
MANDETTA e VALDINE! DE CARVALHO.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA - PI
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 895171/2019, firmado pelo Município de COCAL-PI, CNPJ 
05.553.895/0001-78; junto à União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de vias públicas no município de Cocai - PI; 
Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 242.450,00; dos recursos: R$ 238.750,00, 
correrão à cont3 da União no exercido de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 154S120541D730022, NE 2019NE804689, de 20/09/2019 e R$ 3.700,00 de 
contrapartida. Vigência 31/12/2022 - 31/12/2019 MARCELO MELO DINIZ e RUBENS DE 
SOUSA VIEIRA:

ESPÉCiE Contrato de Repasse n® 895169/2019, firmado pelo Município de MARCOS 
PARENTE-PI, CNPJ 06.554.133/0001-96; junto ã União Federal por intermédio do Ministério 
do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001’04; Objeto pavimentação em vias publicas do município de Marcos 
Parente-PI; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 290.797,50; dos recursos: R$
286.500.00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 1545120541D730022, NE 2019NE804962, de 28/12/2019 e R$ 
4.297,50 de contrapartida. Vigência 31/12/2022 - 31/12/2019 MARCELO MELO DINIZ e 
PEDRO NUNES DE SOUSA,

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 896414/2019, firmado peio SDU CENTRO/NORTE-PI, CNPJ 
04.224.745/0001-95; junto à União Federal por intermédio do MiNISTERIO DA CIDADANIA, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto reforma e 
modernização do campo de futebol do bariri; Programa Esporte, Cidadania e 
Desenvolvimento; Valor: R$ 979.830,00; dos recursos: R$ 907.250,00, correrão à conta da 
União no exercício de 2019, UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
27812203554500022, NE 2019NE801031, de 02/10/2019 e R$ 72.580,00 de contrapartida. 
Vigência 30/12/2022 - 30/12/2019 MARCELO MELO DINIZ e JOSÉ JOÃO DE MAGALHÃES 
BRAGA JÚNIOR.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 888008/2019, firmado pelo Município de CORRENTE-PI, 
CNPJ 06.554.257/0001-71; junto à União Federal por intermédio do Ministério do Turismo, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construção 
de praça pública na sede do município de Corrente-pi; Programa Programa de 
Desenvolvimento e Promoção do Turismo; Valor: R$ 1.634.750,00; dos recursos: R$
1.633.050.00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 540007, Gestão 00001, 
Programa de Trabalha 23695207610V00830, NE 2019NE800784, de 21/11/2019 e R$
1.700.00 de contrapartida. Vigência 27/12/2023 - 27/12/2019 MARCELO MELO DINIZ e 
GLADSON MURILO MASCARENHAS RIBEIRO.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO VITÓRIA DA CONQUISTA - BA
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 883576/2019, firmado pelo FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE TANQUE NOVO-OA, CNPJ 11.293.682/0001-94; junto à União Federa! por 
intermédio do Ministério da Saúde, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04, Município de Tanque Novo, CNPJ 13.225.131/0001-19; Objeto 
reforma de unidade de atenção especializada em saúde ; Programa Aperfeiçoamento do 
SUS; Valor: R$ 500.000,00; dos recursos: R$ 500.000,00, correrão à conta da União no 
exercício de 2019, UG 250107, Gestão 00001, Programa de Trabalho 10302201585350029, 
NE 2019NE800232, de 23/07/2019 e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 13/12/2022 - 
13/12/2019 ANTONIO SÉRGIO BENTO MOREIRA e João Carlos Barbosa Silva.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 884638/2019, firmado pelo Município de Aracatu-BA, 
CNPJ 14.105.712/0001-80; junto à União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regíonaí, representada pefa Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentar com paraleiepípedos vias urbanas do bairro Novo 
Horizonte, no município de Aracatu, bahia; Programa Desenvolvimento Regional, 
Territorial e Urbano; Valor: R$ 400.000,00; dos recursos: R$ 382.000,00, correrão à conta 
da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabaiho 
1524420297K660029, NE 2019NE801082, de 06/09/2019 e R$ 18.000,00 de contrapartida. 
Vigência 31/12/2022 - 31/12/2019 ANTONIO SÉRGIO BENTO MOREIRA e Sérgio Silveira 
Maia.

ESPÉCIE Contrato de Repasse ne 892736/2019, firmado peio Município de Belo Campo-BA, 
CNPJ 14.237.333/0001-43; junto à União Federal por intermédio do Ministério da 
Agricuitura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00,360.305/0001-04; Objeto adequação de estradas vicinais no município de Belo Campo- 
Ba; Programa Agropecuária Sustentável; Valor: R$ 670.000,00; dos recursos: R$
658.500.00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 135098, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 20608207720ZV1969, NE 2019NE800494, de 03/12/2019 e R$
1.500.00 de contrapartida. Vigência 23/12/2022 - 23/12/2019 ANTONIO SÉRGIO BENTO 
MOREIRA e José Henrique Silva Tigre.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 895726/2019, firmado pelo Município de Caetité-BA, 
CNPJ 13.811.476/0001-54; junto à União Federal por intermédio do Ministério da 
Cidadania, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
construção de uma quadra poliesportiva no município de Caetité-Bahia.; Programa 
Esporte, Cidadania e Desenvolvimento; Valor: R$ 239.050,00; dos recursos: R$ 238.750,00, 
correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 180006, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 27812203554500029, NE 2019NE801014, de 29/11/2019 e RS 300,00 de 
contrapartida. Vigência 31/12/2022 - 31/12/2019 ANTONIO SÉRGIO BENTO MOREIRA e 
Aldo Ricardo Cardoso Gondim.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 895732/2019, firmado pelo Município de Caraíbas-BA, 
CNPJ 16.418.766/0001-20; junto à União Federal por intermédio do Ministério da 
Cidadania, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
reforma e modernização do estádio municipal de Caraíbas-Ba; Programa Esporte, 
Cidadania e Desenvolvimento; Valor: R$ 248.300,00; dos recursos: R$ 238.750,00, 
correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 180006, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 27812203554500029, NE 2019NE801011, de 29/11/2019 e R$ 9.550,00 de 
contrapartida. Vigência 30/12/2022 - 30/12/2019 ANTONIO SÉRGIO BENTO MOREIRA e 
Jones Coelho Dias.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 885605/2019, firmado pelo Município de Dom Basílio-BA, 
CNPJ 13.673,314/0001-05; junto á União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada peia Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04, Objeto execução de revestimento primário e drenagem em vias do 
município de Dom Basílio - Ba, nas seguintes localidades: Maria Angola, Salitre, Salobro, 
Paris e Várzea do Miguel; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; 
Valor: R$ 1.071.000,00; dos recursos: R$ 955.000,00, correrão à conta da União no 
exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1524420297K662046, 
NE 2019NE803186, de 02/12/2019 e R$ 116.000,00 de contrapartida. Vigência 
23/12/2022 - 23/12/2019 ANTONIO SÉRGIO BENTO MOREIRA e Roberval de Cássia 
Meira.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n® 890824/2019, firmado pelo Município de Dom Basilio-BA, 
CNPJ 13.673.314/0001-05; junto à União Federal por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto construção, manutenção e conservação de estradas vicinais, 
no município de Dom Basílio-Ba; Programa Agropecuária Sustentável; Valor: R$
1.920.000. 00, dos recursos: R$ 1.910.000,00, correrão à conta da União no exercício de 
2019, UG 135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608207720ZV0001, NE

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
hHp://www.ín.£0^.br/mitentícidao>.n;mí, peto código C$30?.Q200]OSOQ044

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001, I C P  
rjue instirui a lafrasitrutura rir. Chaves Públicas Brasileira - iCP-hrasii Brasil
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^ / ' f o f o U

:J jg f§ i Í |# j& S Í | í i lS ®  ^ y i f ^ í i ^ v í  ■ :"fo

I f f i ®
iS^íij!ftiÍÍfelí^jÍ|^iá!ÍiS||pyR|ÍÍ^!ÍÍ^SÍS!Í^^^ íi;:|::l|-i||ŵ  ̂ i l i í í l f e c ’;:'::::-::S:Ê:VÍ:Ŝ  :V'■ " : }

f | j | S i ! l | p ^

■Objeto: ADEQUAÇÃO DE ISMÂDAS VICINA1S aARA O ESCOAMENTO PRODUTIVO «0  MUNICÍPIO D£

:§ § |g § g |§ fg g | | | |§ | f  =

:̂ ^fi^^í^^É^fifel!!;ii!HÍÍ:l!Í̂ !jí:̂ ;;-Í::!:Í:j:!ÍiN:l!fflMÍ!!iB:®-̂  ;í;::A::-;:'i::Í-:£:-̂ ::Ç -!-:; ■•-V::'j-

A ADEQUAÇÃO 0€ K TR A M S  VICtNAiS PARA O ESCOAMENTO PRODUTIVO NO MUNIGPJO DF VARGBvT 
SRANDC - m a „ do Cewlnto; f&SGSS/SOlSv úo Minf&téno do Desenvolvimento Regional, Programa:

SerwrtOMWS do presente pata encaminhar oe Seguintes d-arumenus e deck/açae1- gbaixo-
i:M : l l;3 l l l lK É I§ f f l  o ;:;i C:. :: i

1 1 § Í§ ||Í 1 ^ ^  4 ::Ç :;í  =::;::;:i : l | | | Ç :  '%
** Qbdaraçáo de que a área è de uso romum do povo e esta no nome do município hersehàado 
v Dedáraç3* de apmvaçSo de projeto peto municfjwo.
S  Declaração informativa d» l$$.
V Manifestação favorável do órgfc ambiental - {Pfkúcoío  sb entrega ob licença Ambientai

Projeto técnico ^Memorial descritivo. EspedflcaçSo técnica, Composição se 8 D l Encargos Sociais, 
M em ora deCá!cufo, Planilha Orçamentária, Composição de Custo*. Curva ABC, Piamiha de levantamento 
de eventos *  Cranograma, QCI> ART de Projeto e Orçamento; Plantai e CD)

AteittH-iSainen.e;

VAR6EM <SRANUt/W A. 17 Jv março do 2020;

Prefeito Muniopai de V a rp w  Grande -  MA'



> v H  . ~

V Â R C E M  

C R A N D E

« C IA ftftÇ fe  m  APROVAÇÃO DE PROJETO

A PREFEITURA NHJNICSPAi D€ VARGEM GRANDE, vwn através te ta , declarar para os 

devidas hnSj Cfue éStá aprovado o projeto referente à ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICiSAIS

PARA O ESCOAMENTO PRODUTIVO NO MUNICÍPIO OI VARGEM GRANDE - MA., da Cometo de 

Repasse: §*©59/281S, do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RiGÍONAl, Progrgma:

Atsnciossmçsme,

VAfttí&M GRASDt/MA, idfCJ :
y W :: :'y-: :■ ■■ : ' : . , ;: ; ; ^; ;:
.. ...................  ........“l a l S l M  Jíif;

í s i« f í3 - i r> - *  { , , * / '

Barroefilho
Secretário Municipal é& Irrfraesfrutura



VÃRGEM
CRANDÊ

OCCIARAÇÃO D6 ÂREA

0 Prefetfe» municipal de VARGfffyi <5RAK0g, considerando a celebração do contraio de «s: 

n m m }2 m %  do MiNlSTÉRIO DD DESENVOLVIMENTO REGlONAt, Programa: PR06RAMA W29 - 

OBRAS, declara sob as persas da fei, que a A0EQDAÇÃÜ S£ ESTRADAS VIONAÍS RARA Q

ESCOAMENTO m m m m ú  r n  M UttttíM O Q€ V A U S »  6§yy®E ‘ MA., objeto desse contrato, 

será esfecutada em área de uso comum do povo, estando em nome do proponente.

Sem mais para o momento, subscrevemíwsos.

VARGEM GRANOE/MA, 37 de março de 2020 !

i Ir <- . f

m é  CAftLüS*tíe o ü v ê w a  barros

Prefeito Mtmtápaf d© Vargem Scande -  MA



VÃRGEM:
CRANDE1
*.f H n  i ■>'■"■., 1 0 ' O

-  ,>%’< x.v;

DECLARAÇÃO DE CAPACÍCIADE TÉCNICA

Eli, JOSE CARLOS D€ QUVftflA SARROS, responsável peli PREFEITURA MÜfcICWAL DE VAKGcM 

GRAtiO£/MA, DECLARO junto ao MINISTÉRIO DO DtSFJNVOlVÍMENTO REGIONAL, ctue dispomos de' 

pessoal com capaudaue qdrnmistrattva e técnica aars oaboraçío do objeto co rta n te  no CONVÊNIO h * - ‘

SSiOSS/SOld, catís&tradE no SIC0NV, proposto para torma&sçSo de Convênio, Esclareço «opa, que este 

proponente assumo responsabilidades pela ex«uçâo Ao sbjefo pt aposto em todas 35 %»$*$ exigidas 

legal mente, acompanhamento da asuecuçâ» e prestação ée  conte,

;;j^ ^ ^ ^ ÍB ® #® |S íS s íís^ il!jH T l:lllili!u:!lK;;T!íÍ!:!!!Tl:!Tt!:|i!|;l!;!: jLLrVTjTitLTTTv t.j

Fra^krahra Vieira da Stíva Matos * Engenheira ctvü

s l i S j l f i i S l l ^  ■;: ::

i l I Í S I i i S ^ ^ ^

VAftGEM m & K D Z m A ,  l : iiè  março de 2G?0

Prefeito Municipal de Vargem Grande -  MAj



' 'Vr ^

VARCEM:
CRANDE

* V*- »'•* "MN, S -  »!í V,'k>v V* *•*■* - f* "Mm S ** '

DEClAtAÇÂU m  EXISTÊNCIA PRÊVlÀ M  REDES PÜ8UCAS D£ ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
""''-E S S o rffN iB vro s ffln tfO T  á « w $  w iív ía is

A PREFEITURA MUNICIPAL B£ VA86EM GRANEI, vem através deitai, declara: para os

MUNICÍPIO m  VARGEM GRANDE -‘MA,, objeto do Convênio n,*; 896059/2019, do MINISTÉRIO 

DO DESEN^OlVtMENTO REGIONAL, Programa: PROGRAMA PROGRAMA 2829 - OBRAS, é 

dotada de rede de afeastecírnêfíto de ágm e «s casas possuem solução individual de esgoto

...Serrcfer que cr projetor "p tevr1 ̂ te m sn & r rfreniism^ps wiai'"tsss1- vias sm • quiíslào e as - vias

próximas ao empreendimento compmtàtr,' d acrèstímo da va*áo pluvial com as v'm deste

Sem mais para 0 momento, suhserevarrso-nos.

M i i l i B i B i l ;

VARGEM 6RANDE/MA, 17 de março de 2020

l l l l i l i i i  £11
Prefeito Mijpíç»pal de Vàrgem GrarwV -  MA
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VÂRCEM
CRANDE
A.v . iS  * ... ,... '  .. v*S.s . k >.V  ̂ .h ,k... .* •. is» , '  N*\S k >\ » v>S S

DECLARAÇÃO Ôfi MANI/TENÇÂO* GlíAStÜA € OPERAÇÃO CHE SiRWÇOS/EQUlPAMIWTOS

Â Prefeitura Municipal de VARtüWl SftAüDE vem através deita, declara» cjns «$»■ 

conservar e manter periodicamente durante c ar«s o periodo de execução se obrai, doa 

«tememos vinculados 30  empreendimento d» ADEQUAÇÃO 0E ESTRADAS VICiNAIS PARA Q 

ESCOAMENTO PRODUTIVO NO MUNICÍPIO D l V*RS€M 6RAN0E - M A„ do Convênio n.«; 

tó iS S f/2ü lS f cte MINISTÉRIO DO DgMNVÔlVIMPJTO REGIONAL, PROGRAMA PROGRAMA

Sem mais para o momento., subscrêvemo-noa

Atenciosame.rrte,

VARG6M 6RANDE/MA, ,t? de março de 2020.

Prefeito Municipal de Vargem Grande -  MA
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¥ARGEM
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osctARAçÂo m  m a m ê cowst»utívo

A Prefeitura Municipal <fe VARSEM GRANDE, CNPJ; OS.548.T3i/OOfK-g3, wem íAmires 

desta, <iet!,'.raf per» m  det/ktos htis». que r>3 «íabe racâo do orçamento referente jo prejHotujo ob^to' 

è "ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS PARA 0  ESCOAMENTO PRODUTIVO NO MUNICÍPIO B£

VARGEM GRANDE - MA.*, do Convênio nd>: S&60S9/2C13, foi adotado percentual de SOI de 

2S.14 % {conforme ofanijhâ na composição analítica) e encargos ern conformidade com o

T iTitíÇoT:;;; U. TT;>Tl:Í--:Í;;;: iTTiTÇi . ;/;■= Õ;C;=

0 regime de execução d? obra será emprestada por prsça global

Oportunamente, decrarsmot rjue & opç|a de orçamento considersndo os encargos 

desonerados e a opçôo matí âdeoua Jaípâra e Adrmrds*raçio P úofe Mtmidpav
•/l:T.T: vT:;.;.i : :;TTÇóú:;Ç:.TÇÇ; ;

Sem mais paos o momento, subscrevamtwtos,

Atetteiosaneme,:

VARGEM GRANDE/MA, 1? de março de 2020

i* l í * | B | Í B Í Í i p S 2 Í :

Prefeito Municipal de Vergem Grande -  MA
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VÂRCEM
GRANDE
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DEOARAÇftO INFORMATIVA DÊ ?SS;

A PMFclTÜRA MUNIOPM. m  VARGÊM QRANDi, vem através desta, ded atsr pvz  oá. 

devidos fins que conforme legislação trinutéria m unw al, a base de cálculo deste tipo de obre 

corresponde à 50%,. com a respectiva alíquota tíe S%,

m m m  6ftAãfX/M A, i?  éo marçe de 2020;

t - a . . W . Aa Bl * •A*S,s .» ,«■&..

I t -a  e«JSJtiTW»£U*\-e*
josé ch m .ú $ p t$ & fâ kA  m m o s

Prefeito Municipal de Margem Grande -  MA
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MINÍSTÉRIÚ DO DESENVOLVIMENTO RESlOMÃi

3  U f  ■ >: 'v :::": : ^  í ' .

OBJETO: ADEQUAÇÃO Qt ESTFADAS ViCSNAtS PARA O ESCOÀMLNIO PRODUTIVO Nü

m u m  m t m m m k 0 &  m  projêto

.  . - ,

N o m cargo COHTATO \

Fmnkãtím Vteiim da Sii¥s Matos Engetrthâím CMl (S8) 99t 12-7480
traftknilw@Qmsii.com S P il»^

mailto:traftknilw@Qmsii.com


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Dispensa de Licenciamento Ambientai N° 1106410/2021
VALID A DE ATE

30/06/2023

PROCESSO SEMAN0 21060062721/2021 E-PROCESSOS N° 119766/2021

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Poríaria/SEMA n° 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal De Vargem Grande/ma

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS PARA O 
ESCOAMENTO PRODUTIVO NO MUNICÍPIÒ DE VARGEM GRANDE - MA. CONVÊNIO n° 
896059

CPF OU CNPJ: -'INSCRIÇÃO ESTADUAL:

05.648.738/0001-83 , i i 05648738000183

ENDEREÇO:
1a Rua Dr Nina Rodrigues, N 20, Xxx, Centro

MUNICÍPIO: CEP:
Vargem Grande - MA 65430-000

i ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, COM EXTENSÃO DE 51.500,00 M, USO 
DE MATERIAL DE EMPRÉSTIMO RESTRITO À 1HA E RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): TRECHO I: SEDE PASSANDO PELOS 
POVOADOS CAIÇARA, CAMPO GRANDE, BACURI, LAGOA BELA VISTA ATÉ A PONTE QUE 
LIGA AO POV. BOI MANSO, TRECHO II: ESTRADA DO POV. MOUSINHO PASSANDO PELOS

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS I RECOMENDAÇÕES
Documento assinado DIGITALMEMTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
21060062721/2021.

Diego Fernando Mendes Rolim
São Luis -  MA 30/06/2021 Secretário

Matricula: 807159-2

l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l i ! l l l l l l
1106410/2021

null
Secretário Adjunto 

Matricula: 875246-1
OBS.:-AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS:
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 2o, art. do 2o, o parágrafo único do art. 8o, e 12° da Resolução do CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão.
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor;



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIÒÃMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes
Processo n° 21060062721/2021

A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
I - P ro je ta r a obra  ou e m p re e n d im e n to /a tiv id a d e  c o n s id eran d o  as le g is la ç õ e s  a p lic á v e is  à obra  ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a arm azenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente -  APP (conforme os Art. 3o, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, 7o e 8 o 
da Lei N °12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAM A n°303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV  - A  destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionízantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V  - O transporte, beneficiam ento, comércio, consumo e arm azenam ento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - D O F) de acordo com a legislação ambiental 
vigente.
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
Vil - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

2 -  A  D IS P E N S A  DE L IC E N C IA M E N T O  A M B IEN TA L, não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimehterdéstss exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado'eívil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2 .848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9 .605/98).
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